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Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇAO A VIAS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS.
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dispOe sobre a denominação de vias

E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do E_s
pirito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Che

fe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

Art. 12- Fica denominado RUA DONA EUPIDIA a

rua "C" do Loteamento Sâo Miguel, no Distrito de Iriri, neste Mu

nicipio.

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 32- Revogam-se as disposições em contra

rio.

Sala das sessões, 19 de março de 1992.
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ELCI CECCON

VEREADOR
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESHkrrO SANTO

COMISSÃO DE FIN/^ÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE NO 017/92
ASSUNTO- DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,

SR. PRESIDENTE

í;;-

Examinando o Projeto de Lei, não vimos nenhuma in-
constitucionalidade, portanto, somos de parecer favorável ao Prqi-
jeto, e aconselhamos os demias membros que adotem e aprovem o pa

recer do seu Relator.

SALA DAS SEÇÕES DE 06 / / 198 92

RELATOR

SR, PRESIDENTE

PREDI

MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

COMISSÃO DE legislação, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DF. lei ^jq 017/92

ASSUNTO: DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO A VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SR. PRESIDENTE

Sou de parecer favorável ao presente Projeto de Lei,

por ser o mesmo legal e constitucional. Aconselho aos desnais

membros desta comissão que adotem e aprovem o parecer do seu Re

lator.

^ _ .

SALA tAs seções DE

c

/ 198

TOR

SR. PRESIDENTE

IDENT

"V

ItELÀTOR

MEMBRO


